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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 523/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a ASA - Associação para o 
Desenvolvimento da Freguesia de Santo António, de modo a assegurar a 
prossecução de um projeto de natureza social, denominado “Ao Encontro da 
Natureza”, destinado a apoiar os cidadãos, nomeadamente a população idosa, 
procurando combater o isolamento social e proporcionar o contacto com a natureza. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 524/2022 

Autoriza a celebração do contrato de arrendamento entre a Casa do Povo de 
Boaventura e o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, referente à 
parte do prédio urbano sito na Rua da Casa do Povo - Prof.ª Helena Nunes, n.º 17, 
freguesia de Boaventura, município de São Vicente, pelo prazo de cinco anos, 
com possibilidade de renovação por períodos sucessivos de um ano, pela renda 
mensal de € 300,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 525/2022 

Louva publicamente o Atleta madeirense Rodrigo Santiago Gomes Vilhena 
Andrade, a Seleção Nacional, o Clube e a Associação de Ténis de Mesa da Madeira. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 526/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Clube de Ténis do Funchal, tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das 
infraestruturas desportivas, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 
de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 527/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube, tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 
2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 528/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das 
infraestruturas desportivas, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 
de junho de 2022). 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 523/2022 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a ASA - Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de Santo António, de 
modo a assegurar a prossecução de um projeto de natureza social, denominado “Ao Encontro da Natureza”, destinado a apoiar os 
cidadãos, nomeadamente a população idosa, procurando combater o isolamento social e proporcionar o contacto com a natureza. 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 529/2022 

Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Iate Clube de Santa Cruz (Madeira), tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 
a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 530/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Ludens Clube de Machico tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de modalidades sem enquadramento associativo, a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento, o apoio aos 
praticantes de elevado potencial, o apoio à organização de eventos e o apoio à 
manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 531/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Machin Sport Club, tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 532/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 
a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 533/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da participação nas competições regionais de futebol 
sénior e futsal, organizadas pela respetiva Associação e no Campeonato da Madeira 
de futebol sénior e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 534/2022 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, tendo em vista os encargos 
decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, 
necessários à concretização da sua participação no Campeonato da Madeira de futebol 
e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 535/2022 
Mandata a APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira 
S.A. para a atribuição de licença à Secretaria Regional de Inclusão Social e 
Cidadania, para ocupação da totalidade do Hangar C6, com a área total de 415,93 m2, 
localizado no Centro Náutico de São Lázaro, destinado à instalação e ao 
funcionamento do Centro Comunitário Regional, na dependência da Direção Regional 
dos Assuntos Sociais, pelo prazo de um ano com efeitos reportados ao dia 1 de maio 
de 2022, e com isenção do pagamento de taxa. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 536/2022 
Aprova a celebração de um contrato-programa com a Associação de Natação da 
Madeira com vista a comparticipar as despesas financeiras no âmbito do transporte 
dos participantes nos eventos, World Para Swimming Championships; OCEANMAN 
MADEIRA - MIUS Madeira Island Ultra Swim; e o 3.º CMAS Underwater 
Photography and Video European Championship, a realizar, respetivamente, de 12 a 
18 de junho, a 10 e 11 de setembro e de 3 a 8 de outubro. 
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Texto: 
Resolução n.º 523/2022. 
Considerando que a ASA - Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de Santo António, tem por objetivo principal 

promover o desenvolvimento, a valorização e recuperação urbanística das freguesias de Santo António, São Roque e outras do 
concelho do Funchal, e praticar ações com vista a contribuir para a melhoria do nível económico e sociocultural das 
populações da respetiva área de atuação; 

Considerando que a referida Instituição tem desempenhado um papel preponderante no desenvolvimento social, cultural, 
recreativo e desportivo da comunidade da sua área de influência, sendo reconhecida como uma pessoa coletiva de utilidade 
pública; 

Considerando que a presente Instituição pretende realizar um projeto de natureza social, denominado “Ao Encontro da 
Natureza”, destinado a apoiar os cidadãos, nomeadamente a população idosa, procurando combater o isolamento social e 
proporcionar o contacto com a natureza; 

Considerando que as receitas próprias da ASA - Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de Santo António, se 
manifestam insuficientes para fazer face às despesas inerentes ao referido projeto; 

Considerando que o referido projeto social constitui um esforço meritório indispensável à prossecução dos objetivos de 
serviço público por parte daquela Associação; 

Considerando a importância de que se reveste o associativismo, o voluntariado dos associados daquela Associação e o 
papel primordial que lhes é atribuído no âmbito do desenvolvimento da comunidade da sua área de influência, sendo do 
interesse público a viabilização da sua ação; 

Considerando que são atribuições da Direção Regional dos Assuntos Sociais, designadamente, apoiar iniciativas que 
promovam a cidadania e a consciencialização cívica nos seus vários domínios, a inclusão e o apoio social, a igualdade de 
oportunidades, assim como assegurar a cooperação e o apoio às instituições da economia social. 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Autorizar, ao abrigo do disposto no artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 

que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2022, a celebração de um contrato-programa com a 
ASA - Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de Santo António, de modo a assegurar a prossecução de um projeto 
de natureza social, denominado “Ao Encontro da Natureza”, destinado a apoiar os cidadãos, nomeadamente a população 
idosa, procurando combater o isolamento social e proporcionar o contacto com a natureza. 

2. Para a prossecução dos objetivos estabelecidos no número anterior, conceder à ASA -Associação para o 
Desenvolvimento da Freguesia de Santo António, uma comparticipação financeira que não poderá ultrapassar o montante 
máximo de 118.297,00 € (cento e dezoito mil e duzentos e noventa e sete euros), que será processada numa única prestação 
após a outorga do contrato-programa e até 31 de dezembro de 2022. 

3. O contrato-programa a celebrar com a ASA - Associação para o Desenvolvimento da Freguesia de Santo António 
produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 

4. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante desta Resolução e que fica arquivada na Secretaria 
Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

5. Mandatar a Diretora Regional dos Assuntos Sociais para, em representação da Região, elaborar o respetivo processo e 
outorgar o contrato-programa. 

6. Mandatar a Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania para, em representação da Região, homologar o 
contrato-programa. 

7. As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar estão inscritas no orçamento da Direção Regional dos Assuntos 
Sociais para o ano de 2022, na Classificação orgânica 48 0 01 02 00, Classificação funcional 109, Classificação económica 
D.04.07.01.AF.I0, Fonte 387, Programa 049, Medida 020, Atividade 168, Centro Financeiro M100801, Compromisso 
n.º CY52210642. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 524/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração do contrato de arrendamento entre a Casa do Povo de Boaventura e o Instituto de Segurança Social da Mad eira, 
IP-RAM, referente à parte do prédio urbano sito na Rua da Casa do Povo - Prof.ª Helena Nunes, n.º 17, freguesia de Boaventura, 
município de São Vicente, pelo prazo de cinco anos, com possibilidade de renovação por períodos sucessivos de um ano, pela re nda 
mensal de € 300,00. 
 
Texto: 
Resolução n.º 524/2022. 
Considerando que o Serviço Local de Segurança Social de Boaventura, desde há já vários anos, se encontra instalado em 

parte do prédio urbano pertencente à Casa do Povo de Boaventura, pese embora a utilização daquelas instalações nunca tenha 
sido formalmente regulada por qualquer acordo escrito, outorgado entre as partes e onde estejam previstas as condições de 
utilização, incluindo a comparticipação que o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM deverá pagar àquela 
entidade, para cobertura das despesas correntes, designadamente as relativas ao fornecimento regular de energia elétrica e 
água municipalizada; 

Considerando que a justificação para tal situação assenta na circunstância de só recentemente se encontrar devidamente 
regularizada a titularidade daquele imóvel na esfera jurídica da Casa do Povo de Boaventura; 
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Considerando que a Direção Regional de Património, através do Parecer n.º 11/2022/DRPA, datado de 20 de abril, 
concedeu parecer favorável à celebração do contrato de arrendamento, referente à parte do imóvel onde se encontra instalado 
o Serviço Local de Segurança Social de Boaventura; 

Nestes termos, o Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, a 

celebração do contrato de arrendamento entre a Casa do Povo de Boaventura e o Instituto de Segurança Social da Madeira, 
IP RAM, referente à parte do prédio urbano sito na Rua da Casa do Povo - Prof.ª Helena Nunes n.º 17, freguesia de 
Boaventura, concelho de São Vicente, inscrito na respetiva matriz predial sob o artigo 960, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Santana sob o número 1978/20210817, pelo prazo de cinco anos, com possibilidade de renovação por 
períodos sucessivos de um ano, pela renda mensal de 300,00 €, (trezentos euros), com efeitos a 1 de junho de 2022, mediante 
dispensa de consulta ao mercado imobiliário, de harmonia com o previsto no n.º 2 do artigo 9.º, aplicável por remissão 
expressa do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2012/M, de 20 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2017/M, de 3 de agosto.  

2. Aprovar a minuta do contrato de arrendamento a celebrar, que constitui parte integrante desta Resolução e que fica 
arquivada nos serviços da Presidência do Governo Regional.  

3. A despesa decorrente do presente contrato, será suportada pelo orçamento do Instituto de Segurança Social da Madeira, 
IP-RAM, através da classificação orgânica: 3011, classificação funcional: DA311001, classificação económica: 
D.02.02.04.02, cabimento registado com n.º 180 220 1432, e compromisso registado com o n.º 280 220 1796. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 525/2022 
 
Sumário: 
Louva publicamente o Atleta madeirense Rodrigo Santiago Gomes Vilhena Andrade, a Seleção Nacional, o Clube e a Associação de 
Ténis de Mesa da Madeira. 
 
Texto: 
Resolução n.º 525/2022. 
Considerando o excelente resultado desportivo alcançado pelo atleta madeirense Rodrigo Santiago Gomes Vilhena 

Andrade, da Associação Desportiva Galomar, ao conquistar ao serviço da Seleção Nacional, a medalha de prata no WTT 
Youth Contender de Espanha, 13.ª Prova do Circuito Mundial de Jovens 2021/2022, no escalão de Sub-11, na modalidade de 
Ténis de Mesa. 

Considerando que com a obtenção deste resultado prestigiou a Região Autónoma da Madeira, o Conselho de Governo, 
reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve louvar publicamente o Atleta, a Seleção Nacional, o Clube e a Associação 
de Ténis de Mesa da Madeira. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 526/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis do Funchal, tendo em 
vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na 
época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 526/2022. 
Considerando que o Clube de Ténis do Funchal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de padel e ténis nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades organizadas pelo setor federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização de 

infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação;  
Considerando a necessidade de esbater os elevados custos que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 

funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a prossecução das suas atividades desportivas federadas; 
Considerando que os custos de manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas variam consoante a tipologia; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
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1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Clube de Ténis do Funchal tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na 
época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Clube de 
Ténis do Funchal uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 7 640,34 € (sete mil, seiscentos e quarenta euros e 
trinta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional-4 765,74 € 
Infraestruturas Desportivas -2 874,60 € 
TOTAL -7 640,34 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.U0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52210168. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 527/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube, tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 527/2022. 
Considerando que o Estrela da Calheta Futebol Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de basquetebol, bilhar, futebol, futsal e petanca nos órgãos de 

comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
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época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo (CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, 
na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Estrela 
da Calheta Futebol Clube uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 20 255,84 € (vinte mil, duzentos e 
cinquenta e cinco euros e oitenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional -20 255,84 €  
TOTAL -20 255,84 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RI.B0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52210229. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 528/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas 
desportivas, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 528/2022. 
Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades organizadas pelo setor federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização de 

infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação;  
Considerando a necessidade de esbater os elevados custos que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 

funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a prossecução das suas atividades desportivas federadas; 
Considerando que os custos de manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas variam consoante a tipologia; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense tendo em vista 
a participação nos campeonatos ou provas regionais e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, 
na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
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2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Grupo 

Recreativo Cruzado Canicense uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 30 765,67 € (trinta mil, setecentos e 
sessenta e cinco euros e sessenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional -18 189,31 € 
Infraestruturas Desportivas -12 576,36 € 
TOTAL -30 765,67 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.K0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52210241. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 529/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Iate Clube de Santa Cruz (Madeira), tendo 
em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 529/2022. 
Considerando que o Iate Clube de Santa Cruz (Madeira), pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de aeromodelismo, natação pura e vela nos órgãos de comunicação 

social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea 
b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do sistema desportivo 
da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu 
à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo (CPDD) com o Iate Clube de Santa Cruz (Madeira) tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas 
regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Iate 
Clube de Santa Cruz (Madeira) uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 7 955,13 € (sete mil, novecentos e 
cinquenta e cinco euros e treze cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional -7 955,13 €  
TOTAL - 7 955,13 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 

7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 
D.04.07.01.RD.A0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52210243. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 530/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Ludens Clube de Machico tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a participação nos campeonatos ou provas regionais, o 
apoio aos atletas de alto rendimento, o apoio aos praticantes de elevado potencial, o apoio à organização de eventos e o apoio à manutenção e 
funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 530/2022. 
Considerando que o Ludens Clube de Machico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 

para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que não existe uma estrutura organizativa ao nível associativo nas modalidades de pentatlo moderno e 

skyrunning, podem ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades nas modalidades em causa; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de águas abertas, atividades subaquáticas - pesca submarina, 

atletismo, bodyboard, canoagem, ciclismo, natação pura, orientação, padel, pentatlo moderno, skyrunning, stand up paddle, 
surf, ténis e triatlo nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de alto rendimento constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 
desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades organizadas pelo setor federado estão isentas da aplicação de taxas pela utilização de 
infraestruturas desportivas sob a tutela da Secretaria Regional de Educação;  

Considerando a necessidade de esbater os elevados custos que os clubes desportivos assumem com a manutenção e 
funcionamento das suas infraestruturas desportivas para a prossecução das suas atividades desportivas federadas; 

Considerando que os custos de manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas variam consoante a tipologia; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos, pelo apoio específico aos agentes desportivos de alto 
rendimento e pela formação dos agentes envolvidos na modalidade, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Ludens Clube de Machico tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de modalidades sem enquadramento associativo, a participação nos campeonatos ou 
provas regionais, o apoio aos atletas de alto rendimento, o apoio aos praticantes de elevado potencial, o apoio à organização de 
eventos e o apoio à manutenção e funcionamento das infraestruturas desportivas, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho 
de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Ludens 
Clube de Machico uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 49 982,88 € (quarenta e nove mil, novecentos e 
oitenta e dois euros e oitenta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Apoio à Atividade -4 424,23 € 
Atleta de Alto Rendimento -3 636,36 € 
Competição Regional -32 821,05 € 
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Eventos Desportivos -5 103,30 € 
Formação de Recursos Humanos-68,54 € 
Infraestruturas Desportivas -1 257,64 € 
Praticante de Elevado Potencial -2 671,76 € 
TOTAL - 49 982,88 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RF.E0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva e na rubrica D.04.07.01.RF.E0 do 
Projeto 50695 - Promoção e desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52210246. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 531/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Machin Sport Club, tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 531/2022. 
Considerando que o Machin Sport Club, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 

prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de bilhar nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, 

que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 
3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Machin Sport Club tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Machin 
Sport Club uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 480,58 € (quatrocentos e oitenta euros e cinquenta e oito 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional -480,58 €  
TOTAL -480,58 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 
D.04.07.01.RG.H0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52210247. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 532/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Madeira Andebol SAD, tendo em vista a 
participação nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 532/2022. 
Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para 

a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de andebol nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou 
o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e a alínea j) 
do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Madeira Andebol SAD tendo em vista a participação 
nos campeonatos ou provas regionais, na época desportiva 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Madeira 
Andebol SAD uma comparticipação financeira até ao limite máximo de 6 948,63 € (seis mil, novecentos e quarenta e oito 
euros e sessenta e três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Competição Regional- 6 948,63 €  
TOTAL  -6 948,63 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.01.02.RA.C0 do projeto 50694 - Apoio à competição desportiva nacional em diversas modalidades desportivas coletivas, 
do orçamento da DRD. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52210248. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 533/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube, tendo 
em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de futebol sénior e futsal, organizadas pela respetiva Associação e no Campeonato da Madeira de 
futebol sénior e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 
de junho de 2022). 
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Texto: 
Resolução n.º 533/2022. 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 

técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol sénior e futsal, nos órgãos de comunicação social 

regionais; 
Considerando que o Estrela da Calheta Futebol Clube, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Estrela da Calheta Futebol 

Clube se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM), para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, da Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova 
o plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Estrela da Calheta Futebol Clube, tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação nas competições regionais de futebol sénior e futsal, organizadas pela respetiva Associação e no Campeonato da 
Madeira de futebol sénior e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época 2021/2022 (1 
de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto (DRD) concede uma 
comparticipação financeira ao Estrela da Calheta Futebol Clube, até ao limite máximo de 2 685,28 € (dois mil, seiscentos e 
oitenta e cinco euros e vinte e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

Deslocações Definidas - Competição Regional (futsal) -1 674,80 € 
Deslocações Definidas -Competição Regional Futebol Sénior -1 010,48 € 
TOTAL -2 685,28 € 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto para a época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RI.B0 do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209088. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 534/2022 
 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, 
tendo em vista os encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da sua 
participação no Campeonato da Madeira de futebol e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da Madeira, na época 
2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 
 
Texto: 
Resolução n.º 534/2022 
Considerando que a participação dos clubes nos campeonatos regionais constitui uma forma de aferição e desenvolvimento 

das competências dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que as atividades competitivas organizadas pelas Associações implicam a deslocação de praticantes, 
técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de futebol, nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado Canicense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 

regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes; 
Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social do Grupo Recreativo Cruzado 

Canicense se situar numa região insular e ultraperiférica, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro, que 

aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2022, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, 
n.º 156, de 30 de agosto, que procedeu à sexta alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto para a época desportiva 2021/2022, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do 
n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, autorizar a celebração de 
um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense tendo em vista os 
encargos decorrentes com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desportivos, necessários à concretização da sua 
participação no Campeonato da Madeira de futebol e na Taça de Madeira, organizados pela Associação de Futebol da 
Madeira, na época 2021/2022 (1 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022). 

2. Para a prossecução do previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede uma comparticipação 
financeira ao Grupo Recreativo Cruzado Canicense, até ao limite máximo de 826,20 € (oitocentos e vinte e seis euros, e vinte 
cêntimos), de acordo com a seguinte informação: 

Deslocações Definidas - Competição Regional Futebol Sénior-826,20 € 
TOTAL- 826,20 €  
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional de 

Apoio ao Desporto na época desportiva 2021/2022, aprovado pela Portaria n.º 715/2021, de 23 de novembro. 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2022. 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral da 

Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 

D.04.07.01.RC.K0 do projeto 50698, Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas em 
campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto.  

8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52209091. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 535/2022 
 
Sumário: 
Mandata a APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira S.A. para a atribuição de licença à Secretaria Regional 
de Inclusão Social e Cidadania, para ocupação da totalidade do Hangar C6, com a área total de 415,93 m2, localizado no Centro Náutico 
de São Lázaro, destinado à instalação e ao funcionamento do Centro Comunitário Regional, na dependência da Direção Regional dos 
Assuntos Sociais, pelo prazo de um ano com efeitos reportados ao dia 1 de maio de 2022, e com isenção do pagamento de taxa. 
 
Texto: 
Resolução n.º 535/2022. 
Considerando que, conforme determinado na Resolução n.º 150/2021, do Conselho de Governo, publicada no JORAM 

número 46, I Série, de 12 de março, a APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S.A. atribuiu à 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania licença para ocupação (de parte) do Hangar C6, com uma área de 239,29 
m2, localizado no Centro Náutico de São Lázaro, destinado à instalação e ao funcionamento do Centro Comunitário Regional, 
na dependência da Direção Regional dos Assuntos Sociais, pelo prazo de um ano a contar de 01.05.2021 e com isenção do 
pagamento de taxa. 

Considerando que, decorrido o prazo de um ano desde o início da atividade do Centro Comunitário Regional naquele 
espaço, importa atribuir novo licenciamento para o mesmo fim. 
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Considerando que o Centro Comunitário Regional constitui uma resposta do Governo Regional, nomeadamente da 

Secretaria Regional de lnclusão Social e Cidadania, através da Direção Regional dos Assuntos Sociais, para colmatar 
necessidades ocupacionais, que possam constituir uma mais-valia para as populações mais vulneráveis. 

Considerando que o Centro Comunitário Regional visa potenciar na população mais frágil, não só uma rentabilização mais 
sábia, e sobretudo mais rica do seu tempo, mas também dotá-la de mais competências. 

Considerando que o mesmo contempla já 287 utentes, de toda a RAM, sem limitações de idade, físico-intelectuais ou 
classes sociais, com duas componentes: uma lúdica e outra formativa. 

Considerando que foi manifestado pela Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania que o espaço ocupado desde 
maio de 2021 é já insuficiente para comportar todos os utentes que frequentam as múltiplas valências que o Centro 
Comunitário Regional presta, inibindo fisicamente um aumento de procura por parte da população que serve. 

Considerando que, consequentemente, a Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania solicitou ainda a ocupação do 
espaço adjacente ao Hangar C6 que se encontra disponível. 

Nestes termos, o Conselho de Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Mandatar a APRAM - Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira S.A. para a atribuição de licença à 

Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, para ocupação da totalidade do Hangar C6, com a área total de 415,93 
m2, localizado no Centro Náutico de São Lázaro, destinado à instalação e ao funcionamento do Centro Comunitário Regional, 
na dependência da Direção Regional dos Assuntos Sociais, pelo prazo de um ano com efeitos reportados ao dia 1 de maio de 
2022, e com isenção do pagamento de taxa. 

2. Aprovar a minuta da Licença a celebrar, que constitui parte integrante desta Resolução e que fica arquivada nos serviços 
da Presidência do Governo Regional. 

3. A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 536/2022 
 

Sumário: 
Aprova a celebração de um contrato-programa com a Associação de Natação da Madeira com vista a comparticipar as despesas 
financeiras no âmbito do transporte dos participantes nos eventos, World Para Swimming Championships; OCEANMAN MADEIRA -  
- MIUS Madeira Island Ultra Swim; e o 3.º CMAS Underwater Photography and Video European Championship, a realizar, 
respetivamente, de 12 a 18 de junho, a 10 e 11 de setembro e de 3 a 8 de outubro. 
 
Texto: 
Resolução n.º 536/2022. 
Considerando que a Associação de Natação da Madeira juntamente com a Federação Portuguesa de Natação e a Federação 

Portuguesa de Atividades Subaquáticas irão organizar ao longo de 2022 três eventos, dois mundiais e um europeu, a saber o 
World Para Swimming Championships, no Complexo de Piscinas Olímpicas do Funchal, de 12 a 18 de junho; o 
OCEANMAN MADEIRA - MIUS Madeira Island Ultra Swim, a 10 e 11 de setembro; e o 3.º CMAS Underwater 
Photography and Video European Championship, de 3 a 8 de outubro; 

Considerando que o World para Swimming Championships consiste no Campeonato do Mundo de Natação adaptada que 
dá acesso aos Jogos Olímpicos de Paris; que o OCEANMAN MADEIRA - MIUS Madeira Island Ultra Swim faz parte do 
circuito mundial de águas abertas e que o 3.º CMAS Underwater Photography and Video European Championship integra o 
Campeonato Europeu de Fotografia e Vídeo Subaquáticos;   

Considerando que estes importantes eventos, que preveem a participação de mais de dois mil (2.000) agentes desportivos 
de setenta (70) países diferentes, será certamente um importante contributo para a retoma económica, considerando os valores 
envolvidos, essencialmente nas estadias; 

Considerando que os referidos eventos, atento o número de participantes e o atual contexto, que é ainda de pandemia 
COVID19, exige um reforço de medidas de contenção e redução de contágio da doença, destacando-se a adoção de medidas 
excecionais, tal como a alocação de um maior número de camionetas/autocarros para transportar os agentes desportivos entre 
os hotéis e os locais de realização das provas, bem como de camionetas/autocarros atribuídas a cada equipa, aumentado assim 
consideravelmente o orçamento em termos de despesa na área dos transportes; 

Considerando que a globalização exige que se criem instrumentos para promoção da atividade económica e para a atração 
de investimento e que estes eventos, dois de nível mundial e um europeu, para além do prestígio que trazem à Região 
contribuem para esse desiderato; 

Considerando que a promoção da atividade económica, das empresas e do investimento da RAM, é uma das medidas a 
prosseguir pelo Gabinete do Secretário Regional de Economia, no âmbito do PIDDAR 2022 e que apoiar eventos desportivos 
que se realizem na Região Autónoma da Madeira, nacionais ou internacionais, que atraiam muitas pessoas à Região, desde 
atletas, acompanhantes, familiares, equipas técnicas e turistas em geral, dinamizam os nossos serviços e comércio em geral, 
contribuindo para a diversificação não só da oferta turística e desportiva, mas também, económica da RAM, representando, 
assim, um fator gerador de riqueza das empresas regionais e, consequentemente, contribuindo para a criação de emprego, para 
a sustentabilidade económica do tecido empresarial da Região e para a competitividade económica das empresas regionais; 

Considerando que foi obtido parecer favorável do departamento do Governo Regional com a tutela das finanças, nos 
termos do n.º 10 do artigo 34.º do orçamento da Região Autónoma da Madeira para o corrente ano económico. 

Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2021/M, de 30 de dezembro que aprova 
o orçamento da Região Autónoma da Madeira para o corrente ano económico, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 3º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprova o regime jurídico de atribuições financeiras ao 
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associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 4/2007/M, de 
11 de janeiro, 29/2008/M, de 12 de agosto, e 14/2014/M, de 21 de novembro, e com o disposto no Decreto Regulamentar 
Regional n.º 9/2019/M, de 31 de dezembro, na sua versão atualizada, que aprova a Orgânica da Secretaria Regional de 
Economia; 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 2 de junho de 2022, resolve: 
1. Aprovar a celebração de um contrato-programa com a Associação de Natação da Madeira com vista a comparticipar as 

despesas financeiras no âmbito do transporte dos participantes nos eventos, World Para Swimming Championships; 
OCEANMAN MADEIRA - MIUS Madeira Island Ultra Swim; e o 3.º CMAS Underwater Photography and Video European 
Championship, a realizar, respetivamente, de 12 a 18 de junho, a 10 e 11 de setembro e de 3 a 8 de outubro. 

2. Conceder, para a prossecução da finalidade prevista no número anterior, à Associação de Natação da Madeira, uma 
comparticipação financeira que não excederá € 65.000,00 (sessenta e cinco mil euros). 

3. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria - Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 

4. Mandatar o Secretário Regional da Economia para, em representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o 
respetivo processo e outorgar o contrato-programa, o qual produz efeitos, desde a data da sua celebração até ao termo dos 
eventos, a 8 de outubro do corrente ano. 

5. Estabelecer que a despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento orçamental na Secretaria 44, 
Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 01, Classificação Económica D.04.07.01.FD.00, Fonte de Financiamento 381, 
Classificação Funcional 041, Programa 042, Medida 005, Projeto 52277, Centro Financeiro M100351 com o n.º de cabimento 
CY42209483 e n.º de Compromisso CY52210623. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 

Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Gabinete do Jornal Oficial 
Gabinete do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 4,87 (IVA incluído) 


